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ORIENTAÇÕES SOBRE A CONCESSÃO 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO A ENTIDADE DO SISTEMA “S”
1. SOLICITAÇÃO

1.1. Para pleitear a concessão destes recursos, a Entidade do Sistema S interessada deverá encaminhar ao SESI-CN a seguinte documentação:

a) Ofício de solicitação do auxílio, encaminhando ao Presidente do SESI-CN.

b) Projeto detalhado (Plano de Trabalho), conforme modelo constante do Anexo I.

2. CONCESSÃO

2.1. Apresentada a documentação de acordo com o disposto no item 1.1 acima, será efetuada a análise do mérito e da oportunidade de concessão do auxílio.

2.2. A liberação do recurso será precedida de assinatura de Termo de Concessão de Auxílio, conforme modelo constante do Anexo II, estabelecendo os termos de sua utilização e obrigações da Entidade.

2.3. Uma vez aprovada à concessão do auxílio pelo Conselho, o recurso será liberado à Entidade do Sistema S conforme número de parcelas determinado no documento de aprovação.
c) A Entidade do Sistema “S” deverá encaminhar a prestação de conta de cada parcela liberada, independentemente da conclusão do projeto. O não envio da prestação de conta, parcial ou total, de parcela já liberada poderá ensejar a não liberação da parcela subseqüente.
3. UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

3.1. O recurso liberado pelo Conselho deverá ser utilizado pela Entidade do Sistema “S” de acordo com as premissas estabelecidas no Plano de Trabalho apresentado.

3.2. Os recursos deverão ser utilizados para cobrir despesas do projeto efetuadas em data posterior ao repasse do recurso, salvo prévia autorização do SESI/CN.

3.3. As compras e contratações de obras e serviços para atendimento ao projeto deverão estar de acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos.

4. PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.1. Dentro do prazo determinado pelo SESI/CN, a Entidade do Sistema “S” deverá prestar conta da regular utilização de cada parcela do recurso recebido (Anexo IV - Modelo de prestação de contas).

4.2. A prestação de contas do recurso se dará mediante apresentação de documentos que comprovem a sua execução física e fiscal. 
4.3. Os documentos fiscais comprobatórios da despesa devem:

d) Ser emitidos em nome da Entidade do Sistema “S” beneficiária do auxílio;

e) Conter descrição clara do serviço e/ou produto executado/fornecido, bem como seus valores unitário e total;

f) Conter recibo de quitação em seu corpo, ou estarem acompanhados dos comprovantes do pagamento respectivo e das retenções devidas;
g) Ser emitidos em data posterior à do repasse do recurso, salvo prévia autorização do SESI/CN.
4.4. A comprovação da execução física do objeto dar-se mediante apresentação de documentos, tais como: relatórios fotográficos, pareceres, certificados de propriedade, ou outros que torne possível a verificação da execução do objeto do auxílio, ou de seu  desenvolvimento, em caso de liberação do auxílio em parcelas.

4.5. A prestação de contas deve ser atestada por contador e/ou pelo representante legal da Entidade do Sistema “S”, declarando a correta aplicação dos recursos, o cumprimento de todas as obrigações fiscais e previdenciárias e o atendimento das normas pertinentes ao Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema, de acordo com modelo constante do Anexo III.

4.6. As prestações de contas enviadas em desacordo com a presente orientação não serão aceitas.

4.7. O SESI/CN poderá, a qualquer momento, proceder à verificação da correta aplicação do recurso junto à Entidade do Sistema “S” beneficiária do auxílio.

4.8. A prestação de conta da última parcela do recurso repassado deverá:

h) Relatório final do projeto, acompanhado de elementos que corroborem a sua execução física (ex.: fotos antes/depois, pareceres, certificados de propriedade, etc).

i) Ser acompanhada de cópia do comprovante do depósito em nome do SESI/CN do saldo eventualmente apurado.
ANEXO I

MODELO DE PLANO DE TRABALHO
	01. IDENTIFICAÇÃO

	Nome do Projeto. 

	Entidade do Sistema S proponente.

	Representante(s) legal(is) da Entidade do Sistema Indústria proponente (nome, cargo, endereço, telefone, fax e e-mail).

	Responsável pelo projeto, se houver (nome, cargo, endereço, telefone, fax e e-mail)

	Informçaões Bancárias (instituição bnacária oficial, c/c, agência)


	02. APRESENTAÇÃO

	Identificar, de maneira sucinta, o objeto a ser atendido com os recursos do auxilio, o local onde as atividades serão realizadas, com descrição da infra-estrutura e espaço físico.


	03. JUSTIFICATIVA

	Fundamentar a pertinência e relevância do projeto, como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase nos aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema. 


	04. DESCRIÇÃO DO PROJETO

	De acordo com a justificativa apresentada, definir com clareza o que se pretende alcançar com o projeto. 


	05. RESULTADOS ESPERADOS

	Identificar e quantificar metas do projeto, de modo a permitir verificação de seu cumprimento, além da identificação dos beneficiários (diretos e indiretos) do projeto. As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada.


	06. DETALHAMENTO DE CUSTOS

	Estimar detalhadamente os custos envolvidos no projeto, conforme a estratégia de ação previamente indicada, apresentando as quantidades e valores financeiros correspondentes (unitário e total), indicando a contrapartida de cada parceiro.

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total


	07. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	Relacionar as atividades previstas para o projeto, conforme a estratégia de ação previamente detalhada e seu período de realização.


	08. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	Descrição da

Despesa
	Valor do Desembolso

	
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 7
	Mês 8
	Mês 9

	1.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Observações:

É recomendável a apresentação, junto ao Plano de Trabalho , de quaisquer documentos que enriqueçam os dados informados, tais como, fotos, reportagens, cotações de preço, orçamentos, perícias, projetos, gráficos, etc.
ANEXO II

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO ESPECIAL A ENTIDADES DO SISTEMA INDÚSTRIA

Pelo presente Termo, o <nome da entidade> compromete-se a aplicar o auxílio financeiro no <descrever projeto>, objeto do Plano de Trabalho apresentado ao SESI/CONSELHO NACIONAL, constante do Processo SESI/CN - ____/____-_.

1st. Para execução do objeto deste Termo, o SESI/CN repassará ao <nome da entidade> o valor de R$________ (por extenso), em _____ parcela(s), de acordo com cronograma a seguir:

	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	Parcela
	Data
	Valor R$

	1ª
	
	

	nª
	
	

	Total
	R$ 0,00


2nd. O <nome da entidade> executará o objeto deste Termo no prazo de ____ (por extenso) meses.
3rd. As compras e contratações efetuadas para atendimento ao objeto deste Termo deverão estar de acordo com as condições estabelecidas no Regulamento de Licitações e Contratos do <Entidade do Sistema Indústria>.

4th. O <nome da entidade> apresentará ao SESI-CN prestação de contas do recurso repassado, comprovando a execução física e financeira do objeto deste Termo, de acordo com orientações emanadas dos órgãos do SESI-CN.

a) O repasse das parcelas posteriores à primeira estará sujeita à apresentação da prestação de contas da parcela anterior.

b) A prestação de contas final do presente Termo deverá ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias após seu encerramento.

5th. A eventual desistência do <nome da entidade> em executar o objeto deste Termo, total ou parcialmente, deverá ser imediatamente comunicada ao SESI-CN, procedendo-se à devolução ao SESI-CN dos recursos repassados para sua execução que ainda não tenham sido gastos, mediante prestação de contas final.

Brasília (DF), ______ de _________________ de __________.
	(Nome)

Representante legal 
	
	(Nome)

Presidente do SESI/CN


Testemunhas:

	Nome:
	
	Nome:

	CPF:
	
	CPF:


ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO

Inserir logomarca da Entidade do Sistema Indústria
DECLARAÇÃO

Declaramos que as despesas, no montante de R$ ___________(extenso), discriminadas na Prestação de Contas anexa, comprovam a exata aplicação dos recursos para os fins indicados do auxílio financeiro objeto do Processo SESI/CN – ____/_____-____. Outrossim, afirmamos que foram atendidas todas as exigências fiscais, bem como as da legislação e normas pertinentes ao Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema Indústria, estando todos os documentos à disposição deste Conselho Nacional e demais órgãos fiscalizadores para qualquer análise. Certificamos ainda sermos responsáveis pela veracidade das informações neles constantes.

(local / data)

(nome)
Representante Legal da Entidade
(nome)
Contador da Entidade

ANEXO IV - MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO – DEPARTAMENTOS REGIONAIS
	Entidade:
	

	Nome do Projeto:
	

	Número do Processo:
	
	Parcela nº:
	
	Data da Liberação:
	


	EXECUÇÃO FINANCEIRA

	A) Valor da parcela objeto da presente Prestação de Contas:
	R$ 0,00

	B) Saldo da Prestação de Contas da parcela anterior (se houver):
	R$ 0,00

	C) Rendimento da aplicação (se houver):
	R$ 0,00

	D) Valor Utilizado (detalhamento abaixo):
	R$ 0,00

	E) Saldo (A + B + C – D)
	R$ 0,00


	DETALHAMENTO DO VALOR UTILIZADO ("D")

	Item
	Descriminação da despesa
	Documento comprobatório da Despesa (NF/Recibo/Fatura)

	
	
	Emitente
	CNPJ/CPF
	Tipo Doc.
	Nº do Doc.
	Data
	Valor R$

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS
	


	(Local e Data) _____________ / ____ , ______ de __________________ de 20__.

	
	

	(assinatura e identificação do representante legal da entidade)
	 
	(assinatura e identificação do contador da entidade)


Observações quanto à prestação de Contas:
Os documentos comprobatórios das despesas (original ou cópia) deverão ser anexados à prestação de contas, na mesma ordem em que estão apresentados.
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